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RESOLUÇÃO CMAS Nº 001/2026, DE 04 DE JANEIRO DE 2026 

 

“Dispõe sobre a reprogramação dos saldos 
financeiros de recursos Federais, Estaduais e 
Municipais do ano de 2025 para a Execução 
Financeira no ano de 2026, do município de 
Cristópolis - Bahia.”  

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município de Cristópolis- BA, 
pelo seu Presidente Sr. Sérgio Tarcisio Sena Carneiro, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais conferidas pela Lei Municipal nº 223/2014 e com base em reunião ordinária 
realizada no dia 04 de janeiro de 2026.  

CONSIDERANDO a Lei nº 8.742/1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); 

CONSIDERANDO a Portaria nº 113, de 10 de dezembro de 2015, que regulamenta o 
cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência Social - SUAS e a transferência 
de recursos na modalidade fundo a fundo e dá outras providências.  

CONSIDERANDO a Portaria MDS Nº 886, de 18 de maio de 2023 que estabelece 
diretrizes e procedimentos para a execução de despesas extraordinárias em ações e 
serviços do SUAS, autorizadas na Lei Orçamentária Anual de 2023, e com base no art. 
8º da Emenda Constitucional nº 126, de 2022.  

RESOLVE: 

Art. 1°. AUTORIZAR a reprogramação dos saldos financeiros dos recursos ordinários 
Federais/FNAS, Estaduais/FEAS e Municipais/FMAS, não executados, existentes em 31 
de dezembro de 2025, no Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do Município de 
Cristópolis – BA, observadas as finalidades específicas de cada bloco de financiamento, 
conforme tabela constante do Anexo I. 

Art. 2°. APROVAR o planejamento apresentado pelo Órgão Gestor para a execução dos 
saldos dos recursos existentes em 31 de dezembro de 2025 no âmbito do FMAS, 
autorizando sua execução no exercício financeiro de 2026. 

Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 

Cristópolis - BA, 04 de janeiro de 2026. 

 

 
 

 
SÉRGIO TARCISIO SENA CARNEIRO 

PRESIDENTE CMAS 
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ANEXO I 

 

 

 

BANCO AGENCIA CONTA IDENTIFICAÇÃO SALDO 
Banco do Brasil S/A 1486-9 14956-X ACESUASTRAB R$ 22.773,29 
Banco do Brasil S/A 1486-9 14958-6 BPC ESCOLA R$        59,03 
Banco do Brasil S/A 1486-9 14960-8 BL GBF FNAS R$   1.964,38 
Banco do Brasil S/A 1486-9 14962-4 BL GSUAS FNAS R$      516,96 
Banco do Brasil S/A 1486-9 14964-0 BL PSB FNAS R$ 25.577,28 
Banco do Brasil S/A 1486-9 16274-4 BENEFICIO EVENTUAL R$      192,76 
Banco do Brasil S/A 1486-9 16275-2 PROTECAO S BASICA R$ 14.366,94 
Banco do Brasil S/A 1486-9 17516-1 COVIDEPI R$        30,98 
Banco do Brasil S/A 1486-9 19881-1 FUNDO M A SOCIAL R$ 14.758,15 
Banco do Brasil S/A 1486-9 20174-X BL IGD-PAB R$   9.982,36 
Banco do Brasil S/A 1486-9 20914-7 IGDSUAS BAHIA R$        13,66 
Banco do Brasil S/A 1486-9 20915-5 PROCAD-SUAS R$ 12.546,54 
Banco do Brasil S/A 1486-9 23089-8 PSEMC E PSEAC R$   1.054,61 

VALOR TOTAL PARA REPROGRAMAÇÃO R$ 103.836,94 
 

 

 

 

 
 

 
SÉRGIO TARCISIO SENA CARNEIRO 

PRESIDENTE CMAS 
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 002/2026 

 

DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL COM 
VIGENCIA 2026-2029. 
 

 

O CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município de 
Cristópolis- BA, neste ato representado por seu Presidente Sr. Sérgio Tarcísio Sena 
Carneiro, residente na Rua do Caroá, 51, Povoado Cantinho, Zona Rural, Cristópolis 
– BA, CEP nº 47.951-899 e-mail: stscarneiro@outlook.com telefone (77) 9 9967-7996, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais em reunião ordinária realizada no dia 
19 de dezembro de 2025. 
 
CONSIDERANDO a lei 0223 de 04 de novembro de 2014 que dispões sobre o 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, que revogou as Leis Nº 089/2004, 

Lei Nº 128/2009, 133/2009 e dá outras providências. 

CONSIDERANDO a Lei nº 6.930 de 28 de dezembro de 1995 que dispõe sobre a 

Política Estadual de Assistência Social; 

CONSIDERANDO a lei 8.742 de 07 de dezembro de 1993 que dispõe sobre a 

organização da Assistencia Social. 

CONSIDERANDO o regimento interno do Conselho Municipal de Assistência Social 

de Cristópolis-Bahia. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar o plano municipal de assistência social com vigência 2026 a 2029. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Cristópolis-BA, 04 de janeiro de 2026. 

 

 
SÉRGIO TARCISIO SENA CARNEIRO 

Presidente do CMAS 
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 003/2026 

 

DISPÕE SOBRE PLANEJAMENTO 
DAS ATIVIDADES. 

 
 

O CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município de 
Cristópolis- BA, neste ato representado por seu Presidente Sr. Sérgio Tarcísio Sena 
Carneiro, no uso de suas atribuições legais e regimentais em reunião ordinária 
realizada no dia 04 de janeiro de 2026. 
 
CONSIDERANDO a lei 0223 de 04 de novembro de 2014 que dispões sobre o 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, que revogou as Leis Nº 089/2004, 

Lei Nº 128/2009, 133/2009 e dá outras providências. 

CONSIDERANDO a Lei nº 6.930 de 28 de dezembro de 1995 que dispõe sobre a 

Política Estadual de Assistência Social; 

CONSIDERANDO a lei 8.742 de 07 de dezembro de 1993 que dispõe sobre a 

organização da Assistencia Social. 

CONSIDERANDO o regimento interno do Conselho Municipal de Assistência Social 

de Cristópolis-Bahia. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar o Planejamento das atividades para o ano 2026. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Cristópolis-BA, 04 de janeiro de 2026. 

 

 
SÉRGIO TARCISIO SENA CARNEIRO 

Presidente do CMAS 
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 002/2026, DE 04 DE JANEIRO DE 2026 

“Dispõe sobre CALENDÁRIO das reuniões 
ordinárias do CMAS para o ano 2026. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município de 
Cristópolis- BA, pelo seu Presidente Sr. Sérgio Tarcisio Sena Carneiro, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei Municipal nº 223/2014 e 
com base em reunião ordinária realizada no dia 04 de janeiro de 2026.  

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº, órgão colegiado, paritário, deliberativo e 
fiscalizador para exercer o controle social da Politica Municipal de Assistência 
Social, vinculado a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

CONSIDERANDO o regimento interno do Conselho Municipal de Assistencia 
Social – CMAS, alterado por meio de reunião ordinário CMAS, 27 de julho de 2017, 
que no seu Art. 35 estabelece que as datas das reuniões ordinárias serão 
estabelecidas em cronograma; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. APROVAR o calendário das reuniões ordinária do CMAS ano 2026 
conforme apresentado abaixo: 

✓ 25 de fevereiro; 
✓ 25 de março; 
✓ 29 de abril; 
✓ 27 de maio; 
✓ 24 de junho; 
✓ 29 de julho; 
✓ 26 de agosto; 
✓ 30 de setembro; 
✓ 28 de outubro; 
✓ 25 de novembro; 
✓ 16 de dezembro. 

 
Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Cristópolis - BA, 04 de janeiro de 2026. 

 
 

 
SÉRGIO TARCISIO SENA CARNEIRO 

PRESIDENTE CMAS 
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 005 2026, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

“Dispõe sobre a Prestação de Contas dos 
Recursos Municipais do Fundo Municipal de 
Assistência Social do exercício de 2025 e 
Demonstrativo do Demonstrativo Sintético anual do 
município de Cristópolis - Bahia.” 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município de 
Cristópolis- BA, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela 
Lei Municipal nº 223/2014 e com base em reunião ordinária realizada no dia 25 de 
fevereiro de 2025. 

CONSIDERANDO a Portaria nº 113, de 10 de dezembro de 2015, que 
regulamenta o cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência Social - 
SUAS e a transferência de recursos na modalidade fundo a fundo e dá outras 
providências. 

CONSIDERANDO a Portaria MDS Nº 886, de 18 de maio de 2023 que estabelece 
diretrizes e procedimentos para a execução de despesas extraordinárias em 
ações e serviços do SUAS, autorizadas na Lei Orçamentária Anual de 2023, e com 
base no art. 8º da Emenda Constitucional nº 126, de 2022. 

CONSIDERANDO que a gestão realizou a prestação de contas a cada 
quadrimestre ao Conselho Municipal de Assistência Social. 

RESOLVE: 

Art. 1°. APROVAR, a prestação de Contas dos Recursos Próprios repassados ao 
Fundo Municipal de Assistência Social no exercício de 2025, diante das seguintes 
justificativas: 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Cristópolis - BA, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 
SÉRGIO TARCISIO SENA CARNEIRO 

PRESIDENTE CMAS 
 

Edição 1.188 | Ano 2026
27 de fevereiro de 2026

Página 16

Certificação Digital: 9YYY5MKR-028TL8Q1-IGMK2OCR-BIOGGDXG
Versão eletrônica disponível em: http://doem.org.br/ba/cristopolis



 

 

Travessa Major Claro, ɷɼɶ, Centro – CEP.: ɺɽ9ɻɶ-9ɽɶ – Cristópolis - BA 

(77) 36181398 / cmas.cristopolis@gmail.com 

 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 006 2026, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

 

“Dispõe sobre a Prestação de Contas dos 
Estaduais do exercício de 2025 e Demonstrativo do 
Demonstrativo Sintético anual do município de 
Cristópolis - Bahia.” 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município de 
Cristópolis- BA, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela 
Lei Municipal nº 223/2014 e com base em reunião ordinária realizada no dia 25 de 
fevereiro de 2025. 

CONSIDERANDO a Portaria nº 113, de 10 de dezembro de 2015, que 
regulamenta o cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência Social - 
SUAS e a transferência de recursos na modalidade fundo a fundo e dá outras 
providências. 

CONSIDERANDO a Portaria MDS Nº 886, de 18 de maio de 2023 que estabelece 
diretrizes e procedimentos para a execução de despesas extraordinárias em 
ações e serviços do SUAS, autorizadas na Lei Orçamentária Anual de 2023, e com 
base no art. 8º da Emenda Constitucional nº 126, de 2022. 

CONSIDERANDO que a gestão realizou a prestação de contas a cada 
quadrimestre ao Conselho Municipal de Assistência Social. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. APROVAR, sem ressalvas, a prestação de Contas dos Recursos Estaduais 
repassados ao Fundo Municipal de Assistência Social, bem como o Demonstrativo 
Sintético anual do cofinanciamento Estadual no exercício de 2025. 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Cristópolis - BA, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

 
SÉRGIO TARCISIO SENA CARNEIRO 

PRESIDENTE CMAS 
 

Edição 1.188 | Ano 2026
27 de fevereiro de 2026

Página 17

Certificação Digital: 9YYY5MKR-028TL8Q1-IGMK2OCR-BIOGGDXG
Versão eletrônica disponível em: http://doem.org.br/ba/cristopolis



 

 

Travessa Major Claro, ɷɼɶ, Centro – CEP.: ɺɽ9ɻɶ-9ɽɶ – Cristópolis - BA 

(77) 36181398 / cmas.cristopolis@gmail.com 

 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 007 2026, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

“Dispõe sobre a Prestação de Contas dos 
Recursos Federais do exercício de 2025 e 
Demonstrativo do Demonstrativo Sintético anual do 
município de Cristópolis - Bahia.” 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município de 
Cristópolis- BA, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela 
Lei Municipal nº 223/2014 e com base em reunião ordinária realizada no dia 25 de 
fevereiro de 2025. 

CONSIDERANDO a Portaria nº 113, de 10 de dezembro de 2015, que 
regulamenta o cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência Social - 
SUAS e a transferência de recursos na modalidade fundo a fundo e dá outras 
providências. 

CONSIDERANDO a Portaria MDS Nº 886, de 18 de maio de 2023 que estabelece 
diretrizes e procedimentos para a execução de despesas extraordinárias em 
ações e serviços do SUAS, autorizadas na Lei Orçamentária Anual de 2023, e com 
base no art. 8º da Emenda Constitucional nº 126, de 2022. 

CONSIDERANDO que a gestão realizou a prestação de contas a cada 
quadrimestre ao Conselho Municipal de Assistência Social. 

RESOLVE: 

Art. 1°. APROVAR, sem ressalvas, a prestação de contas dos Recursos Federais 
repassados ao Fundo Municipal de Assistência Social no exercício de 2025. 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Cristópolis - BA, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 
SÉRGIO TARCISIO SENA CARNEIRO 

PRESIDENTE CMAS 
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